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PROJETO DE LEI Nº 0312/2019  
Em, 04 de novembro de 2019 

 
 
 

PREVÊ ACOMPANHAMENTO POR GUIA DE 
TURISMO REGIONAL A GRUPOS E EXCURSÕES 
NOS CASOS QUE ESPECIFICA.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. Os grupos ou excursões de turistas compostos por 8 (oito) ou mais 

pessoas, em viagem organizada por empresa de turismo ou em carro identificado como 
transporte turístico (placa vermelha ou com Cadastro de Prestadores de Serviços 
Turísticos do Ministério do Turismo-Cadastur), em visita aos pontos ou atrativos 
turísticos, deverão ser acompanhados por Guia de Turismo Regional habilitado no 
Estado, independentemente da presença de guia de turismo de excursão nacional ou 
internacional. 

§ 1º - Os grupos ou excursões com origem em outro Estado deverão ser 
acompanhados, também, de um guia de turismo nacional. 

§ 2º - A obrigatoriedade prevista no caput deste artigo se aplica desde a recepção, 
traslado, acompanhamento, prestação de informações e assistência a turistas, em 
itinerários ou roteiros locais, para visita a seus atrativos turísticos diurnos ou noturnos, 
bem como em embarques e desembarques de passageiros. 

§ 3º - Excetuam-se da aplicação desta lei: 
I  -  os grupos estudantis em atividade didática em visitas com programação fixa 

e única; 
II -  os eventos religiosos; 
III - os eventos realizados pela Prefeitura; 
IV - outras hipóteses, a critério do Departamento de Fomento ao Turismo. 
 
Art. 2º - A infração do disposto nesta lei implica: 
I - advertência; 
II -  multa no valor de 10 (dez) Unidades Fiscais do Município, dobrada na 

reincidência; 
III - cassação de licença de funcionamento, se for estabelecimento localizado no 

Município. 
 
Parágrafo Único - Os recursos oriundos das penalidades serão destinados ao 

Fundo Municipal de Turismo. 
 
Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Sala das Sessões, em 04 de novembro de 2019. 
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VANDERLEI RODRIGUES BENTO NETO 

Vereador(a) - Autor(a) 

 
JUSTIFICATIVA 
 

O intuito deste projeto de lei é tornar obrigatória a presença de guia de turismo 
regional em excursões realizadas em nosso Município. A indústria do turismo no Brasil 
é responsável por milhões de empregos e, em especial neste momento de grande 
dificuldade econômica que o País atravessa, não podemos abrir mão da organização do 
turismo local também como fonte geradora de emprego e renda. 

A arrecadação de impostos diretos e indiretos, decorrentes da atividade turística, 
atinge cifras muito expressivas que vêm permitindo o desenvolvimento econômico de 
centenas de municípios brasileiros. 

Os novos padrões de consumo em mercados altamente competitivos exigem que 
as agências, operadoras, hotéis, entre outros que prestam serviços no ramo do turismo, 
contem com profissionais treinados para guiar nas cidades e nos estados, com 
capacidade de prestar um serviço de qualidade superior, atributos que somente o guia 
regional pode atender, satisfazendo o padrão exigido pelos turistas. 

Diante do exposto, busco o apoio dos nobres Pares para a aprovação deste 
importante projeto de lei. 
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